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NOTIFICAÇÃO 

 

NOTIFICANTE: SECRETARIA DE SAÚDE, LOCALIZADA A RUA JOÃO AGRIPINO, S/Nº – CENTRO, neste ato 

representado pelo Secretário de Saúde Municipal, o Sr. JOSE RUCLENATO GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, residente 

na rua Maria de Lourdes de Freitas Dantas - s/n, Ouro Branco na cidade de Piancó – PB. 

 

NOTIFICADA: POLYANNA LOPES LEITE DE AZEVEDO – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 47.808.900/0001-23, 

estabelecida na Rua Silva Justo Ângelo, nº 632, Bairro: Ouro Branco, CEP: 58.765-000 – Piancó-PB, representada neste ato 

pela sua representante legal a Sr.ª. Polyanna Lopes Leite de Azevedo, brasileira, portador (a) de CPF de nº 109.189.424-89. 

 

Pela presente NOTIFICAÇÃO, e na melhor forma de direito, fica a empresa POLYANNA LOPES LEITE DE AZEVEDO – 

ME, acima qualificada, NOTIFICADA nos seguintes termos: 

 

Como é de Vosso conhecimento esta empresa ora notificada, apresentou documentação e proposta de preços com a 

finalidade o credenciamento para a possível contratação na CHAMADA PÚBLICA 00001/2022, com objeto Contratação de 

empresa para prestação dos serviços especializados de ODONTÓLOGO (A) para o atendimento na Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA), que originou o Contrato nº. 03.043/2022, impõe-lhe o cumprimento das obrigações contratuais assumidas. 

 

Ante ao exposto, fica Vossa Senhoria notificada para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar um profissional competente 

para cumprimento das funções, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais sanções pertinentes, até o efetivo 

cumprimento da obrigação. 

 

Finalmente se mantida a inexecução total ou parcial do contrato, poderá ainda ser aplicada as penalidades dos artigos 

66, 86 e 87, IV, da Lei n.º 8.666/93, ou seja, poderá tornar-se inidônea. 

 

Piancó – PB, 11 de novembro de 2022.  

 

JOSE RUCLENATO GOMES DA SILVA 

Secretário de Saúde 
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